
Prefeitura de
Piracuruca COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CONTRÂTO ÂDMINISTRÁTIYO N". 239 / 2025 / PMP/PI
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N" O5J/2025- PMP/PI
PROCESSO ÂDMINISTRÂTIVO N" 001.0012116 / 2OZ5- PM,P /PI

CONTR{TO DE PA'TROCINIO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PIRÂCURUCÁ" ATRÂVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURÂ, E A ASSOCIAÇÀO DOS
ARTESÀOS E ARTESÃS DE
PIRACURUCA.PI

O MTINICÍPIO DE PIRÂCURUCA - PI, Pessoa _lurídica de Dircito Público Interno,

neste âto representado pela Sccrctária \lunicipal dc (lultura, 'furismo e l)ese nvolvimento

Econômico, pessoa iurídica de direito público interno. com scde nâ Pracâ -J()sé NÍendes de

Morais, s/n, Edifício Usina de Cultura, centro, CNPI t" 0U.553.33:/0009 -89, neste ato

reptesentado pela ILma. Sra. RÀYLANNE FITIVIA GOMES DE RESENDE, Secretária

Municipal, brasileüa, portâdor do CI)F n' 049.016.563-09, dora\.afltc dcnominado

PATROCINADORÀ e a cmpTc:a ASSOCIAçÃO DOS ARTESÃOS E ARTESÃS.
entidade inscrita no CNP-f sob o n" 11.611 .21)() /0t)O1-(r8, com sede na Rua'l ene ntc Rui Brito,

n" 1866, bairro Bartocas, CEP: (14.240-000, na cidadc cle Piracurucall, aqui representada

por NAZÂRÉ YIEIRA GOMES, reprcsenrâlrre legal, inscrito(a)no CPF sob o n"

355.794.444-04, poÍtâdor(a) do RCI n" +.398.297 SSP-PI, dorar.aqte dcnominada

PATROCINADA, resolvem celebrar o prcsente (,ontrato de Patrocínio, com base no art.

74 da lri Fede:al n" 14.1,33 /2021, mediantt as ciáusulas c condiçõ«.s scguinrcs:

clr(usul-a PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Concessão dt patrocíoio à para rcaL racào do desfile dc modas artesanal NanLArt's

Fashion Show, no âmbito do Muoicípi<. le Piracuruca/Pl, cm conformidade com a l-ei
Municipal f 01,0 /'.'025, que dispõe sol:rc o apoio Íinanceiro a iniciativas culrurais,
considerando o inter. sse público, a relevâacia cultural do eveflto e sua contribuiçào para o
fortalecimento das tr:,,üções populaÍes, fo.rento ao rurismo local e estimulo à economia
criativa.

CLÁUSULA SEGUNl ,A - Do vALoI E Do PAGAMENTo
2.1 O valor total do patrc.:ínio é de R§ 1 5.( J(r,00 (guinze mil reais), que será pago cm parcela

única, mediante transfer, rcia pâra conr bancária de tinrlaridade da PÀTROCINÀDÀ,
iofotrnada no processo ao rrisrradr o.

2.2 O pagamento está con icionado à ar,inatura do contrato, compror.açào cia rcgularidadc
fiscal da PATROCINADT1 e disponibrlj'ia<le de crédito orçamcnrário.

cl-ausulA TERCEIRI -DAS OItRrcAÇÕES DO PATROCTNA-DOR
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3.1 Compete ao PA'IROCINÂDOR:
a) efetuar o pagamento da cota de patrocínio;

b) fornecer a logomarca institucional;

c) fi.scalizar a exccução do projeto e o cumprimento das contrapartidas

CL{USULA QUARTÂ: qAS OBRIGÀÇÕES DA PATROCINADA
4.1 Mediante aurorizaçio préüa e expr(ssa tl,-, P \ l-Rt )CIN \l)OR. c dcsdc gue compadvcl

com o plâno de execuçâo apror.ado, a PÀ'l RO(IIN.\DÀ poderá explorar economicamentc

espaços acessórios do eveoto, tais como camarotes, barracas. estandes e árcas dc sen'icos,

observada a legislaçâo ügentc, sem prcjuízo da gratüdadc, acessibilidade e universalidade dcr

acesso ao cvento principal.

4.2 Compete à PÀTROCIN..\DÀ:
a) executar integralmente o projeto apr()vado;

b) utilizar os tecutsos exclusivamcnte no objeto do contato;
c) inseú a logomarca do l\'Íunicípio em todas as pcças promocit,nais e garantir sua

visibüdade prioriúria;
d) submeter previamente os lavouts para aprovaçào do PATR()CINADOR;
e) permiú que o PATROCINADOR utilize imagens do evento pârâ fins institucionais;

f) ptestat contas detalhadas no prazo de ató 30 dias após o eÍcnto;
g) manter regularidade lurídica, fiscal, trabalhista e previdenciária;

h) apresentar relatório de contraparddas (clipping, fotos, mídias, valoraSo de cxposiçào);

i) não ceder, negociar ot-r transferir os direitos e obrigações deste contraro scm autorizaçào

do PÂTROCINADOR;
j) obsewar a legislação sobre proteçào de dados pessoais (ki n" '13.709 /2078);
k) não utilizar mão de obra iníantil ou cm condiçào análoga à escraüdào.

CLÁUSUI-A QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO
5.1. Ao Patrociaador é assegurado o direito de, através do fiscal de conrrato, e Sr'.

FRANCISCA DE OLMIRA ARAGÃO. porraria n' 180/1025, (.1)F-: 175.059..1U3-3{,

íl.scaljzar a execução dos sen.icos c obrigaçc)es ()ra contlatados. incumbindo-lhe a prárica de

todos os atos próprios ao exercício desse mister.

5.2. Ficam reservados à F'iscalizaçào o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
câso que se relacione com a execuçào do objeto contratado, podendo dererminar o <1ue for
necessário à regularizaçào de falhas ou dcteitos obscnados.

5.3. A Patrocinada declara'antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos
de inspeção, verificação r'controlc adotados pela Fiscalizaçào, obrigando-sc a fornccer-lhc
todos os dados, elemenios, explicaçc-res, esclarecimentos e comunicações dc que esta
necessitat e que forem julgados necessários ao desempenho dc suas atiçidades.

5.4. À existência e atuâçào da Fiscalizaçào nào excluem nem reduzem a re sponsabi.lidade
ética, integral e exclusiva da Patrocinada quanto à execuçào do contrato e sr.ras implicações,
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não implicando cortesponsabilidade do Patrocinadot ou de scus prcpostos por evcntuais

irregularidades ou danos decorÍentes.

CLÁUSUI-A SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 O contâto ügorará pot 60 (scssenta) dias, contados da data da assioatLtra

CLÁUSUIÁ SÉTIMÀ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 Â PÂTROCINADÁ deverá âpresentar prestaçào de contas com os segúntes

documentos:

a) relatório de execuçào fisico- 6nanceiral

b) demonstrativo de receitas e despesas;

c) cópàs das notas fiscais com identiEcação do projeto;

d) extÍatos baocários da contâ exclusiva c concil.iação bancária;

e) materiais de dimlgação contendo a logomarca do N{unicípio.

7.2 A não apresentaçào ou irregularidade nos documentos poderá ensejar a glosa dc despesas

e a obrigação de devolução dos valores rccebidos.

CLÁUSULAoITAVA . DADOTAÇÃOORÇAMENTARIA

8.1. A despesa decorente da execuçào do objeto deste procedimento consta especificados

na tabela:
PROIETO/ÂTIVIDA,DE: ELEMENTO DE DE§PESÀ FONTÉ RECURSO

13.392.0008.20i i l l.5L)..11

: r'' :

CLÁUSUT.À NoNÀ - DÀS PENALIDADES E SANçÕES ADMINISTRÂTIVAS
9.1 Em caso de inadimplemento, podcrào ser apücadas à PÀ1ROCiNÀDÀ as sanções

previstas nos arts. 155 a 160 da l-ei n" 1-1.133/2021, inclündo:
a) advertência;

b) multa proporcional (0,5% a 30(% do valor do contrato);

c) impedimento de ücitar e contrataÍ com a Âdministração;

d) dedatação de inidoneidade.

9.2 Âs penalidades não exduem a obrigaçào de indenizar eventuais prejuízos causados ao

Município.

CIÁUSULÀ DÉCIMA - DA PRoTEÇÃo DE DÁDoS
10.1 As partes obrigam se a obsen'ar as disposiçõcs da lrci n" 13.7í\912018 fl-GPD),
garantindo a confidencia[dade, integridadc c scliurança dos dados pcssoals e\.eorualÍneote

tratados no âmbito deste contato.
10.2 A PÀTROCINÀDÀ deverá comunicar ao P.\'IROCIN-\D()R qualqucr incidcnte de
segutança envolvendo dados pessoais no prazo de até 2-{ horas, e eLiminar os dados tratados
tão logo se encerre â finalidade contrâtual, salvo obrigações Iegais em contrário.
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CLÁUSUI-A DECIMÂ PRIMEIRA - DA PUBLICIDÂDE E TRANSPARÊNCIA
11.1 O PÀTROCINj\DOR pro\-idcnciará a publicaçrio do c\trâto do presentc c()otrato no

Diário Oficial dos Níunicípios e no portal cla transparôncia, nos termos da iegislaçiro r-igeote.

CIÁUSUI.A DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O contrato poderá ser resciodido:

a) por interesse público, com justiEcativa prér.ia;

b) por inadimplemento de cláusulas conüâtuais;

c) por interrupçào imotivada do proietol

d) por comum acordo entte as partes.

12.2 A rescisão por culpa da PATROCINÂDÀ impücará a devoluçào integral dos tecursos

repassados.

CLÁUSUI-À DECIMÂ TERCEIRA - DO FORO
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Piracuruca/Pl para dinmir quaisquer conttovérsias

decorrentes deste conüato.

E por estarem assim ajustadas, hrmam o prcsente contrato em duas r.ias de igual teor e tbrma.

Piracuruca/Pl, 13 de novembro dc 2025
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RÁYLANNE FIÁVIÁ GOMES DE RESENDE
SECRETARIO MUNICIPÂL DE CULTURÁ, TURISMO E DESENVOLVIMENTO

ECONóMTCO
PATROCINADORÂ.

gF.Mh'
Do.úm.htô asrn.do disit lrenr.

Drrn: 13^ V20r5 16:.7ro1{r!ô
V.íriqu. êm htp.]/Éllnár.nigôv bí

assoclAÇÃo Dos ÁRTEsÃos E ARTEsÃs
CNPJ n" 11.647.20910001-68

NAZARE \'IEIRÂ GOMES,
PATROCINADA

TESTEMUNIIÁS:
CPF:

TESTEMUNIIÂS:
CPF:


